
O Estatuto da Terra foi criado em 30 de novembro de 1964 (Lei 4.504/64) no início 
da ditadura militar. Até hoje é considerado a mais avançada legislação brasileira 
relativa às questões agrárias.  

O Estatuto da Terra foi elaborado tendo como base o conceito de função social da 
propriedade. Quatro itens estabelecem que uma propriedade cumpre a sua função 
social quando promove o bem-estar dos proprietários e dos seus trabalhadores, 
atinge níveis de produtividade satisfatórios, garante a conservação dos seus 

recursos naturais (sustentabilidade) e obedecem à legislação que regula as relações 
de trabalho entre os contratantes e os contratados, ao mesmo tempo. 

O Estatuto da Terra também estabelece as condições para a execução da reforma 
agrária e da política agrária. 
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